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Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.830/2024 - LDO/2025, em seus respectivos anexos, as ações / metas a 
seguir especificadas: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada* 

Física Em R$ Física Em R$ 

6015 Implementação da política de atendimento à criança e ao 
adolescente - CMDCA 

2025 100% 1.007.000,00 100% 1.657.000,00 

6017 Manutenção e ampliação da Proteção Social Básica - 
FMAS 2025 100% 26.263.000,00 100% 28.592.780,22 

*Alteração conforme Decreto 99/2025.      

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2025, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Ficam criadas e incluídas, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, as Fontes de Recursos 638 – TERMO 
DE ADESÃO INCENTIVO PARA ABORDAGEM E CASA DE PASSAGEM FIA-FMDCA / SMAS, 639 – TERMO DE ADESÃO INCENTIVO A 
RESIDÊNCIA INCLUSIVA FEAS-FMAS / SMAS e 1616 – ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS – SGTV 411370020230004 – MC 
– FNAS / SMAS, conforme destacadas na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 1.464.917,24 (um milhão, 
quatrocentos e sessenta e quatro mil, novecentos e dezessete reais e vinte e quatro centavos), junto à Secretaria Municipal de Assistência Social / 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
25030.08.224.0009.5.013 4.4.90.52 638* 399.779,22 
25030.08.224.0009.5.013 4.4.90.52 1616* 415.357,80 
25030.08.245.0009.6.017 3.3.50.43 639* 649.780,22 

TOTAL 1.464.917,24 
* Fontes criadas eincluídas no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 
  
Art. 4º A utilização de Superávit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2024, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.900, de 20 de dezembro de 2024. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 1.464.917,24 (um milhão, quatrocentos e sessenta e quatro mil, 
novecentos e dezessete reais e vinte e quatro centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos Mês 

Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 
Inicial Acréscimo Atual 

25 722 638 Fevereiro 0,00 399.779,22 399.779,22 
25 723 639 Fevereiro 0,00 649.780,22 649.780,22 
25 724 1616 Fevereiro 0,00 415.357,80 415.357,80 

Total 0,00 1.464.917,24 1.464.917,24 
  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 03 de fevereiro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município. Rodrigo Altair Silva e Souza, Secretário(a) Municipal de 
Governo. Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 
 
DECRETO Nº 156 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais,  

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 512.000,00 (quinhentos e doze mil reais), junto 
à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.04.122.0002.2.014 3.3.90.92 000 512.000,00 

TOTAL 512.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.900, de 20 de 
dezembro de 2024, conforme a seguir especificado: 
 

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
06020.04.122.0002.2.014 3.3.90.93 000 512.000,00 

TOTAL 512.000,00 
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Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 04 de fevereiro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município. Rodrigo Altair Silva e Souza, Secretário(a) Municipal de 
Governo. Rodrigo Altair Silva e Souza, Secretário(a) Municipal de Governo. 
 
DECRETO Nº 157 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 1.757,19 (um mil, setecentos e cinquenta e sete 
reais e dezenove centavos) , junto à Secretaria Municipal de Governo / Coordenação Geral - SMG, conforme a seguir especificado: 
 

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
05010.04.122.0002.2.009 3.1.90.92 000 1.757,19 

TOTAL 1.757,19 
  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.900, de 20 de 
dezembro de 2024, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
05010.04.122.0002.2.009 3.1.90.11 000 1.757,19 

TOTAL 1.757,19 
  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 04 de fevereiro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município. Rodrigo Altair Silva e Souza, Secretário(a) Municipal de 
Governo. Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 
 
DECRETO Nº 167 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), junto 
ao Fundo Municipal de Saúde de Londrina / Fundo Municipal de Saúde - FMS, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de 
Recursos Valor em R$ 

42010.10.301.0016.6.026 3.1.90.07 303 20.000,00 
42010.10.302.0016.6.027 3.1.50.43 303 60.000,00 
42010.10.302.0016.6.027 3.1.90.07 303 80.000,00 
42010.10.302.0016.6.028 3.1.90.07 303 60.000,00 

TOTAL 220.000,00 
  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos artigos 10 e 15, da Lei nº 13.900, de 20 
de dezembro de 2024, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos Valor em R$ 

42010.10.301.0016.6.026 3.1.90.11 303 20.000,00 
42010.10.302.0016.6.027 3.1.90.11 303 140.000,00 
42010.10.302.0016.6.028 3.1.90.11 303 60.000,00 

TOTAL 220.000,00 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 6.459.884,20 (seis milhões, quatrocentos e cinquenta e nove mil, 
oitocentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos Mês 

Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 
Inicial Acréscimo Atual 

42 10 001 Fevereiro 107.000,00 27.701,91 134.701,91 
42 20 303 Fevereiro 35.370.000,00 5.548.092,17 40.918.092,17 
42 60 510 Fevereiro 35.000,00 9.723,90 44.723,90 
42 70 1051 Fevereiro 1.350.000,00 874.366,22 2.224.366,22 

Total 36.862.000,00 6.459.884,20 43.321.884,20 
  
 


